
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

N° 612 Bento Gonçalves/RS quinta-feira, 9 de março de 2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o artigo 44 
do Regimento Interno da Câmara, resolve promulgar a seguinte RES-
OLUÇÃO: Art. 1° É criada a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFE-
SA DO BANRISUL, com o objetivo de construir um plano de trabalho 
que organize um conjunto de atividades para debater a importância do 
Banrisul para o Estado. Art. 2° A Frente Parlamentar é constituída pelos 
seguintes Vereadores: 
Vereador MOACIR ANTONIO CAMERINI — PDT — Presidente 
Vereador AGOSTINHO PETROLI — PMDB — Vice-Presidente 
Vereador IDASIR DOS SANTOS — PMDB - Membro 
Vereador JOCELITO TONIETTO — PDT - Membro 
Vereador SIDINEI DA SILVA — PPS - Membro 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos oito dias do mês de março de dois 
mil e dezessete. Vereador MOISES SCUSSEL NETO Presidente Ver-
eafi-ssr EDUARDO VIRISSIMO Vice-Presidente Vereador RAFAEL 
P, ..?UALOTTO 1° Secretário Vereador VALDEMIR ANTONIO 
MARINI 2° Secretário 
Processo n° 39, de 02.03.2017. 

RESOLUÇÃO N° 199, DE 08 DE MARÇO DE 2017. Concede 
a Medalha "Aristides Bertuol" ao STIMME — Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Bento Gonçalves. A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da 
Câmara e tendo em vista a deliberação do Plenário, resolve promulgar 
a seguinte RESOLUÇÃO: Art. 1° É concedida a Medalha "Aristides 
Bertuol" ao STIMME — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Bento Gonçalves, 
pelos 50 (cinquenta) anos de atividades e pelos relevantes serviços 
prestados junto à comunidade bento-gonçalvense e região. Art. 2° Esta 
resolução entra em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 11 DE 
OUTUBRO, aos oito dias do mês de março de dois mil e dezessete. 
Vereador MOISES SCUSSEL NETO Presidente Vereador EDUARDO 
V'SSIMO Vice-Presidente Vereador RAFAEL PASQUALOTTO 1° 

jtário Vereador VALDEMIR ANTONIO MARINI 2° Secretário 
Processo n" 31, de 23.02.2017. 
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